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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 142/2021 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
Desafeta e subdivide bem imóvel da municipalidade, localizado na sede do 
Distrito de Jardim Paredão no Município de Altônia, e adota outras 
providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.803/2021 de 29 
de setembro de 2021, 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica desafetado do domínio público passando a se constituir em bem 
patrimonial do Município, bem como procede a subdivisão para fins de 
atendimento ao Plano Local de Habitação de Interesse Social do Município, o 
imóvel denominado praça da Sede do Distrito de Jardim Paredão neste 
Município e Comarca de Altônia, o qual passa a denominar-se Quadra “L” 
Art. 2º. O imóvel objeto da desafetação constante do Artigo 1º possui uma 
área de 2.657,90M², com as seguintes confrontações: Partindo do marco M-
1, com coordenada plana 7.347.884,06 N e 200.059,15 E; deste, seguindo 
pela distância de 97,66 metros e azimute plano 106 0 58'36", confrontando 
com a Rua Paraná, chega-se ao M-2, com coordenada plana 7.347.855,54 N 
e 200.152,56 E; deste, seguindo pela distância de 16,42 metros e azimute 
plano 2070 36'26", confrontando com a Rua Santa Catarina, chega-se ao M-
3, com coordenada plana 7.347.840,99 N e 200.144,95 E; deste, seguindo 
pela distância de 8,85 metros e azimute plano 216 048'59", confrontando com 
a Rua Santa Catarina, chega-se ao M-4, com coordenada plana 
7.347.833,90 N e 200.139,65 E; deste, seguindo pela distância de 30,76 
metros e azimute plano 217 0 30'34", confrontando com a Rua Santa 
Catarina, chega-se ao M-5, com coordenada plana 7.347.809,50 N e 
200.120,92 E; deste, seguindo pela distância 96,81 metros e azimute plano 
320 0 21 '34", confrontando com a Rua Pará, chega-se ao M- 1, ponto inicial 
da descrição deste perímetro. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de setembro 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº 1.803/2021 DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 
Autoriza o Executivo Municipal a desafetar e subdividir bem imóvel da 
municipalidade, localizado na sede do Distrito de Jardim Paredão no 
Município de Altônia, e adota outras providências. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a 
desafetação do domínio público passando a se constituir em bem patrimonial 
do Município, bem como fica autorizado a proceder a subdivisão para fins de 
atendimento ao Plano Local de Habitação de Interesse Social do Município, o 
imóvel denominado praça da Sede do Distrito de Jardim Paredão neste 
Município e Comarca de Altônia, o qual passará a denominar-se Quadra “L” 
Art. 2º. O imóvel objeto da desafetação constante do Artigo 1º possui uma 
área de 2.657,90M², com as seguintes confrontações: Partindo do marco M-
1, com coordenada plana 7.347.884,06 N e 200.059,15 E; deste, seguindo 
pela distância de 97,66 metros e azimute plano 106 0 58'36", confrontando 
com a Rua Paraná, chega-se ao M-2, com coordenada plana 7.347.855,54 N 
e 200.152,56 E; deste, seguindo pela distância de 16,42 metros e azimute 
plano 2070 36'26", confrontando com a Rua Santa Catarina, chega-se ao M-
3, com coordenada plana 7.347.840,99 N e 200.144,95 E; deste, seguindo 
pela distância de 8,85 metros e azimute plano 216 048'59", confrontando com 
a Rua Santa Catarina, chega-se ao M-4, com coordenada plana 
7.347.833,90 N e 200.139,65 E; deste, seguindo pela distância de 30,76 
metros e azimute plano 217 0 30'34", confrontando com a Rua Santa 
Catarina, chega-se ao M-5, com coordenada plana 7.347.809,50 N e 
200.120,92 E; deste, seguindo pela distância 96,81 metros e azimute plano 
320 0 21 '34", confrontando com a Rua Pará, chega-se ao M- 1, ponto inicial 
da descrição deste perímetro. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 dias do mês de setembro 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI 1.804/2021 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 

Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de ALTONIA para o quadriênio 
de 2022 a 2025. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei:  
Art. 1º - O Plano Plurianual – PPA para o quadriênio 2022 – 2025, em 
cumprimento ao disposto no § 1º, do art. 165, da Constituição Federal de 
1988 e ao item XI, do art. 67, da Lei Orgânica do Município de Altônia de 
1990, estabelecendo para o período os programas com seus respectivos 
objetivos, indicadores e montantes de recursos a serem aplicados em 
despesas correntes, de capital e outras delas decorrentes e despesas de 
duração continuada, na forma dos Anexos I, II, III e IV e de Ações Validadas. 
Art. 2º - O Plano Plurianual 2022 - 2025 reflete as políticas públicas e 
organiza a atuação governamental, estruturado em Programas orientados 
para a consecução dos objetivos.  

§ 1º - Os Programas representam o elemento de integração entre o Plano e 
o Orçamento. 
§ 2º - As ações orçamentárias correspondem aos projetos, atividades e 
operações especiais constantes dos orçamentos anuais.  
§ 3º - As ações orçamentárias serão discriminadas exclusivamente nas leis 
orçamentárias anuais.  
Art. 3º - A exclusão de programas constantes desta Lei, bem como a 
inclusão de novos programas serão propostos pelo Poder Executivo, através 
de Projeto de Lei. 
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado através de Decreto, alterar, incluir 
ou excluir indicadores e respectivas metas do Plano Plurianual, desde que 
estas modificações contribuam para a realização do objetivo do Programa.  
Art. 5º - A inclusão, exclusão ou alterações de ações orçamentárias no Plano 
Plurianual poderão acorrer por intermédio da Lei Orçamentária Anual ou de 
seus créditos adicionais suplementares e especiais por meio de ato próprio, 
apropriando–se aos programas as modificações consequentes.  
Parágrafo único - De acordo com o disposto no caput deste artigo, fica o 
Poder Executivo autorizado a adequar as metas orçamentárias para 
compatibiliza-las com as alterações de valor ou com outras modificações 
efetivadas na Lei Orçamentária Anual e na Lei das Diretrizes Orçamentárias 
vigente.  
Art. 6º - O Poder Executivo, para compatibilizar as alterações promovidas 
pelas Leis Orçamentárias Anuais e suas alterações, bem como mudanças 
econômicas e sociais, fica autorizado a:  
I - Alterar o valor global dos Programas e Ações (incluir, excluir ou alterar 
iniciativas orçamentárias e seus respectivos atributos; 
II - Adequar a quantidade da meta física de iniciativa orçamentária para 
compatibiliza- lá com alterações nos recursos efetivadas pelas Leis 
Orçamentárias; 
III - Incluir, excluir ou alterar nas Leis Orçamentárias Anuais iniciativas 
decorrentes de aprovação de operações de crédito, necessárias à execução 
dos programas financiados, tendo como limite o valor do empréstimo e 
respectiva contrapartida.  
Art. 7º - As estimativas de recursos dos Programas e Ações constantes dos 
Anexos desta Lei são referenciais e foram estimadas e fixadas de modo 
conferir consistência ao Plano Plurianual, não se constituindo em limites à 
programação das receitas e despesas expressas nas Leis Orçamentárias 
Anuais. 
Parágrafo único - A Lei de Diretrizes Orçamentárias estabelecerá as metas 
e prioridades para cada exercício, promovendo os ajustes eventualmente 
necessários no Plano Plurianual. 
Art. 8º - Os procedimentos orçamentários anuais constituem atualizações 
automáticas do Plano Plurianual.  
Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado por ato próprio, a atualizar pelo 
índice inflacionário anual (IGPM, INPC, IPCA ou outro que venha substituí-
los o valor estimado das receitas e despesas no PPA 2022 - 2025.  
Art. 10º. - Esta Lei entra em vigor em 01 de janeiro de 2022.            
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de setembro 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
LEI Nº.  1.805/2021 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
O Povo do Município de Altônia, por seus representantes na Câmara 
Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte 
Lei: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste   Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente 
no valor de R$- 1.121.100,00(Um milhão, cento e vinte e um mil e cem reais) 
destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo 
descritas de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 
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Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desta lei. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desta 
Lei. 
Art. 5º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de setembro 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 143/2021 DE 30 DE SETEMBRO DE 2021 
Abre Crédito Adicional no Orçamento do exercício vigente e dá outras 
providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.805/2021 de 30 
de setembro de 2021, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica aberto no orçamento geral vigente deste   Município, Crédito 
Adicional, no valor de R$- 1.121.100,00(Um milhão, cento e vinte e um mil e 
cem reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

 
Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos a 
título de Excesso de arrecadação apurado nas Fontes de Recursos abaixo 
descritas de acordo com o art. 43 da Lei 4.320/64. 

 
Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica efetuado no PPA e LDO vigentes as alterações oriundas 
deste Decreto. 

Art. 4º - Fica alterada a programação Financeira do Município para o 
exercício corrente com as modificações introduzidas através deste Decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 30 dias do mês de setembro 
de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE  
Prefeito Municipal 
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